
Altera a Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, para
incluir a terça-feira de Carnaval, a sexta-feira da
Paixão e a quinta-feira de Corpus Christi entre os
feriados nacionais, e a Lei nº 9.093, de 12 de
setembro de 1995, para excluir a sexta-feira da
Paixão dos feriados religiosos e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, com a redação dada pela
Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de
maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 de novembro, 15 de novembro, 25
de dezembro, terça-feira de Carnaval, sexta-feira da Paixão e a quinta-
feira de Corpus Christi.” (NR)
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei

municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a 3
(três).” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de abril de 2007.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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